
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA RECUO DO ASFALTO EM FRENTE
A LATERAL DO CAMPO DE FUTEBOL DO
S Ã O  R O Q U E  P A R A  I M P L E M E N T A R
ESTACIONAMENTO  EM  45°  E  ÁREA  DE
LAZER. REITERA A INDICAÇÃO 424/2025
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: o recuo do asfalto em frente a lateral do campo de futebol do São Roque para implementar
estacionamento em 45° e área de lazer.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Justifica-se a presente indicação pela necessidade de promover melhorias na mobilidade urbana e no
aproveitamento do espaço público em frente à lateral do campo de futebol do bairro São Roque. O recuo
do asfalto no local permitirá a implementação de vagas de estacionamento em 45°, contribuindo para a
organização do trânsito, especialmente em dias de eventos esportivos e atividades comunitárias.
 
Além disso, a criação de uma área de lazer anexa atenderá a uma antiga demanda dos moradores,
oferecendo um espaço adequado para  convivência,  recreação e  prática  de  atividades  ao  ar  livre,
fortalecendo os laços comunitários e promovendo qualidade de vida. A proposta é viável e representa um
avanço importante na infraestrutura urbana do bairro.
 
.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de novembro de 2025. 

 
 

Ney 
Vereador(a) 
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